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São Bento do Una, 21/11/2018.  

  

Gestora:  

ALINE CORDEIRO CAVALCANTI  

Secretaria de F.M.S. 

Publicado por: 

Josenildo de Almeida Silva 

Código Identificador:DC6B007F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CPL/FMS 

EXTRATO DE ADITIVO – VALOR - 4º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 44/2017 - PROCESSO Nº 08/2017; 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018 
 

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 44/2017; Alteração no valor do 

contrato referente a: Contratação de serviço de engenharia para 

construção da U.B.S. Unidade Básica de Saúde, do Bairro da 

Balança, neste município, oriundo do Processo nº 08/2017; 

Modalidade: Tomada de Preços nº 01/2018; Contratado (a): 

CONSTRUTORA SANTOS & LIMA LTDA - EPP; CNPJ: 

08.960.773/0001-21; Valor acrescido: R$ 7.285,05 (sete mil 

duzentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos);  

  

São Bento do Una: 30/11/2018 

  

Gestora:  

ALINE CORDEIRO CAVALCANTI  

Secretária F.M.S.  

Publicado por: 

Josenildo de Almeida Silva 

Código Identificador:49743BB1 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO- GABINETE DO 

PREFEITO 

PORTARIA 754/2018 
 

EMENTA: Dispõe sobre a Convocação dos 

Candidatos aprovados e classificados no Concurso 

Público Municipal - Edital 001/2015, e nomeação, 

em caráter efetivo. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais em conformidade 

com as leis em vigor e com os poderes que lhes são conferidos pela 

Lei Orgânica do Município, tendo em vista a classificação no 

concurso Público Edital Normativo N° 0001/2015, homologado em 16 

de janeiro de 2017, 

CONSIDERANDO, que foi realizado Concurso Público para 

Provimento em cargos efetivos de Agente Comunitário de Saúde 

(ACS), Agente de Controle Interno, Agente de Disciplina Escolar, 

Assistente Administrativo Educacional, Assistente Social, Auxiliar 

Administrativo, Auxiliar de Controle Interno, Auxiliar de Serviços 

Gerais, Auxiliar de Serviços Educacionais, Biomédico, Bioquímico, 

Condutor Socorrista, Coveiro, Eletricista, Enfermeiro (a) – Hospital, 

Engenheiro Agrônomo, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 

Fonoaudiólogo Escolar, Gari (Margarida), Instrumentador Cirúrgico, 

Médico Dermatologista, Médico Endocrinologista, Motorista, Médico 

(a) – PSF, Médico (a) Ortopedista, Médico (a) Plantonista, Médico (a) 

Psiquiatra, Médico (a) Veterinário, Nutricionista, Nutricionista 

Escolar, Odontólogo – PSF, Operador de Máquinas, Pedreiro, Pintor, 

Professor I (Séries Iniciais), Professor II (Ciências, Educação Física, 

Geografia, História, Língua Inglesa, Língua Portuguesa, Matemática), 

Psicólogo, Psicólogo (a) – Escolar, Recepcionista, Técnico 

Educacional em Informática, Técnico em Agropecuária, Técnico em 

Enfermagem, Técnico em Enfermagem – PSF Vigia Escolar, 

Vigilante. 

CONSIDERANDO, que o referido Concurso Público, foi realizado 

com objetivo do preenchimento de 299 (duzentas e noventa e nove) 

vagas para os cargos supracitados na Prefeitura Municipal de São 

João, em conformidade com as Leis, Nº 615/1993, Nº 732/1999, Nº 

841/2007, Nº 884/2009, Nº 892/2009, Nº 919/2012, Nº 942/2014 e 

Lei Nº 604/1993 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

São João-PE. 

CONSIDERANDO, que em respeito à previsão esculpida no Edital 

do Concurso Público, bem como, o Princípio Constitucional da 

Publicidade dos Atos Administrativos, no Artigo 37 da Carta 

Magna. 

CONSIDERANDO, o ofício Nº 05/2017 – GAB/PJSJ do Ministério 

Público do Estado de Pernambuco - MPPE recomendando a 

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2015 - 

PMSJ e as consequentes nomeações dos candidatos classificados 

dentro das vagas oferecidas conforme dispõe o Edital do Concurso. 

CONSIDERANDO, que em respeito ainda ao que está previsto no 

Capítulo XV, Item 04 do Edital do Concurso Público, no qual trata da 

convocação dos candidatos aprovados no referido Concurso, por parte 

da Prefeitura Municipal de São João. 

CONSIDERANDO, a Portaria De Nº753, Em 28 De Novembro De 

2018, dispõe sobre a vacância de cargos públicos provenientes de 

candidatos desistentes e exonerados. 

  

RESOLVE,  

Art.1°. – CONVOCAR, para efeito de nomeação, a partir desta data, 

os próximos aprovados constante no ANEXO I desta portaria, 

conforme ordem de classificação do Concurso Público Nº 001/2015, 

onde deverão comparecer da data publicação até o dia 11 de janeiro 

de 2019 e/ou 30 dias após o recebimento da carta AR, das 08:00 às 

12:00, à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS HUMANOS, sito à Rua Augusto 

Peixoto, nº 31, Centro São João/PE, munidos de DUAS CÓPIAS E 

ORIGINAIS da documentação a que se referem ao Capítulo XV, Item 

08 e 08.1 do Edital do Concurso e conforme descreve os ANEXOS 

II, III e IV desta portaria de convocação, para realizar o agendamento 

da data de apresentação dos exames exigidos, a JUNTA MÉDICA 

MUNICIPAL, a fim de obterem, caso cumpram os requisitos 

exigidos, a posse nos cargos descritos. 

I – Os candidatos do ANEXO I abaixo relacionados deverão 

comparecer no dia agendado na JUNTA MÉDICA MUNICIPAL, 

localizada no Hospital Josefa Cordeiro Vilaça, munidos dos exames 

constantes no ANEXO II, desta Portaria. 

  

II – Os exames exigidos para apreciação da JUNTA MÉDICA 

MUNICIPAL, apenas serão aceitos se tiverem sido realizados em um 

período máximo de 60 dias anteriores a data de apresentação, exceto 

beta HCG – mulher, que terá validade de 7 dias. 

  

III – Os candidatos Declarados Pessoa com Deficiência, deverão 

apresentar laudo médico especializado de acordo com a deficiência 

declarada, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 

deficiência. 

  

IV – a documentação comprobatória deverá ser entregue em envelope, 

conforme descreve o ANEXO II desta portaria, mediante a 

apresentação dos originais e cópias, á SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS HUMANOS, sito à Rua 

Augusto Peixoto, nº 31, Centro São João/PE. 

  

V - A realização dos exames exigidos para apreciação da JUNTA 

MÉDICA MUNICIPAL e a apresentação de todos os documentos 

exigidos para posse, devem ocorrer dentro do prazo limite. 

  

VI - O não comparecimento do candidato nomeado no período de 30 

(trinta) dias, munido da documentação exigida neste Edital implica na 

perda da vaga. 

Art.2º. – O nomeado pela presente Portaria, deverá assinar o 

respectivo termo de posse, no qual a posse ocorrerá no prazo de 30 

(trinta) dias contados da data de publicação do ato de provimento, nos 

termos do Estatuto Municipal, art. 27, § 1°. 

Paragrafo Único. Posse é a aceitação expressa das atribuições, 

deveres e responsabilidade inerentes ao cargo público, com o 

compromisso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo 

pelo prefeito do município de São João e pelo empossado, nos termos 

do art. 27 da Lei n° 604/93. 
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Art.4°. O concurso realizado pela Prefeitura Municipal de São João 

tem validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

Art. 5°. Novas convocações ocorreram dentro do prazo de validade 

do concurso de acordo com as necessidades do município, levando em 

consideração interesse público. 

Art. 6°. Será respeitada a Lei Complementar 101/200 (Lei de 

Responsabilidade fiscal), em especial o limite de gastos com pessoal. 

Art.7º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE,PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Palácio Municipal João de Assis Moreno, em 13 de Dezembro de 

2018. 

  

JOSÉ GENALDI FERREIRA ZUMBA 

Prefeito 

  

ANEXO I 

(CARGOS E NOMES RESPEITADOS A ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 

PÚBLICO 001/2015) 

  

CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

9 6303 ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA MARQUES 

10 2036 MATEUS GONÇALVES DA SILVA 

11 4691 ALEXANDRE BARBOSA DE ALBUQUERQUE 

12 7274 MARIA IVALDA MELO DA SILVA ALVES 

13 7300 ANDREIA DE SOUZA SILVA 

14 8816 TAMIRES MARY MURTA DA SILVA 

15 3567 MARIA ANGELA DA SILVA 

16 5071 MARILIA DE FATIMA DE MELO BRITO 

17 7844 EDNICE DOS SANTOS SILVA 

18 7205 SALETE DOS SANTOS SILVA 

19 4032 EULALIA CRISTINA RODRIGUES DE GODOY 

20 1635 CRISTOVÃO DA SILVA RAMOS 

21 0040 AURISTENIA KESIA FERREIRA LEITAO 

22 2398 MARIA LUCIELMA SILVA DOS SANTOS 

  

CARGO – AGENTE DE CONTROLE INTERNO 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

2 8585 ADRIELLE CALHEIROS DA SILVA AMORIM 

3 1107 
MARCIANA PRISCILA ARAUJO DANTAS DE 

LIMA 

  

CARGO – AGENTE DISCIPLINA ESCOLAR 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

13 6097 EDMILSON ALVES DE MELO 

14 5693 EMERSON JOSE BEZERRA DE OLIVEIRA 

15 0439 WHELSON LOPES GUILHERME 

  

CARGO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

11 2498 MARIA LEILIANE SILVA FERREIRA 

12 6166 JOSE WILKER GOMES DE OLIVEIRA 

13 4065 MAXWELDA MACIEL XAVIER 

  

CARGO – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

24 4843 ELTON SILVA DE LIMA 

25 6406 LEONARDO HENRIQUE BARBOZA TAVARES 

26 1196 JONATHAN JUVENCIO DE SOUZA 

27 6038 WELLINGTON DA MOTA SILVEIRA FILHO 

28 6681 CELIO CLAUDIANO VILELA FILHO 

29 2997 JOAO PEDRO CANDIDO MIRANDA 

30 0084 DEBORA LEANDRO DA SILVA 

31 4276 LISANDRA TEIXEIRA DAS NEVES 

32 7567 ROSINEIDE DE ARAUJO SILVA 

33 4179 WELLIGTON VIEIRA ARAUJO 

34 6152 IGOR RAFAEL SABINO DO NASCIMENTO 

35 0825 
MARCIA DANIELLE OLIVEIRA GOMES 

BARROS 

36 2461 LAURA MELO RIBEIRO 

37 2143 ALEXANDRE FELIX BEZERRA 

38 0552 ALEX FERREIRA TELES 

39 6471 KLEYTON TENORIO DE FRANCA 

40 4819 JOSE HENRIQUE DA SILVA GOMES 

  

CARGO – AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

4 8254 ROBSON ALBERTO PAES DA SILVA 

5 5437 JOAO GLEIDSON DE LUCENA PINTO 

  

CARGO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

(URBANO/RURAL) 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

64 1980 ERICLES SOUZA ALVES 

65 2078 MARIA APARECIDA TENORIO DE FRANCA 

66 8636 OSMAR BEZERRA GONCALVES 

67 0181 JASIEL FERREIRA ALVES 

68 2323 JOSMAN PURCINO E SILVA 

69 3467 JOAO SOARES ALVES 

70 6087 
VALDELANE REGINA DOS SANTOS 

CAVALCANTE 

71 7661 DANIELE SILVESTRE DA SILVA 

72 8002 MANOEL FERREIRA DA SILVA 

73 3117 NILSON ALVES TENORIO CAVALCANTE 

74 6964 ADRIANA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

75 2831 JANIELLY CABRAL VILACA 

76 5768 GILSON SILVA DE OLIVEIRA 

77 0292 MARIA FLAVIA FERREIRA RIBEIRO 

78 0344 MARIA VANIERICA JERONIMO BATISTA 

79 1937 JEANE VANESSA ROLIM DA SILVA 

  

CARGO – ENFERMEIRO(A) – HOSPITAL (URBANA/RURAL) 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

8 6385 VALQUIRIA MARIA TORRES CAVALCANTE 

  

CARGO - FARMACEUTICO (URBANA/RURAL) 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

3 4138 GABRIELLA REBECA BARBOSA DA SILVA 

  

CARGO – GARI (MARGARIDA) (URBANA/RURAL) 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

13 7872 WILLIAM DE LIMA NORONHA 

14 7226 CLEITON LEONARDO DE MELO LIMA 

15 3435 UELISSO ADEVANI DA SILVA 

16 5943 GIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 

17 2986 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

18 6583 NADIA RANIELLY DA SILVA 

19 2373 LUCAS VIEIRA DE MELO 

20 4916 DAYANE SIQUEIRA DA SILVA HORACIO 

21 0090 DIOGENES SOARES DA SILVA 

  

MECANICO (URBANA/RURAL) 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

3 7160 BRUNO LIMA DE SOUZA 

4 8364 MARCOS ANTONIO LOPES DA COSTA 

  

CARGO – MOTORISTA ESCOLAR 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

16 2062 ERENILSON BESERRA DA SILVA 

17 3403 JOAO BOSCO PEREIRA DA SILVA 

18 3963 ERIJAN DIMAS FERREIRA DO NASCIMENTO 

19 1153 EMANUEL FIRMINO DE OLIVEIRA 

20 2550 GIVALDO DE ARAUJO LEONCIO 

21 3740 JADSON DE SOUZA LEITE 

22 2339 CRISTIANO LUCIO ARAUJO SANTOS 

23 3700 JONATAS DA SILVA OLIVEIRA 

24 6987 FERNANDO MARTINS DA SILVA 

23 3708 JOSIAS AGOSTINHO DA SILVA FILHO 

  

CARGO – PINTOR (URBANA/RURAL) 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

4 5683 JOSE WELLINGTON PEREIRA DA SILVA 

5 6590 JOSE CARLOS MELO 
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CARGO – PROFESSOR I (SÉRIES INICIAIS) 

(URBANA/RURAL) 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

61 7117 JELMA PEREIRA HENRIQUE DOS SANTOS 

62 3184 MARIA JUSERLANIA ROCHA PEIXOTO 

63 5666 LEIDJANE MARCELINO DA SILVA 

64 1292 FABIA DE MEDEIROS SANTOS 

65 3752 
PAULA DANNYELLY COELHO RODRIGUES 

SANTOS 

66 2739 VANESSA BRANDAO PEREIRA 

67 7869 REJANE FERREIRA DE MOURA PEREIRA 

68 5266 MARIA VERA LUCIA TAVARES MENDES 

69 1356 NERIVALDA LEITE HERCULANO FERREIRA 

70 5999 CARINA LUIZA SILVA DE OLIVEIRA 

71 2878 EVA VILMA CORREIA PAES 

72 1534 ROBERTA MARIA DA SILVA 

73 6245 MARTA MICHELE DE OLIVEIRA LIMA 

74 6677 
CRISTINA VERONICA FERREIRA DE 

BARROS 

75 1086 ADIJANE VIEIRA TRINDADE REGES 

  

CARGO – PROFESSOR II (EDUCAÇÃO FISICA) 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

5 2182 JADIEL LIMA CARVALHO 

  

CARGO – PROFESSOR II (MATEMÁTICA) 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

06 7320 RAFAEL PEDRO BEZERRA 

07 1889 TACIANO DA SILVA SANTOS 

  

CARGO – PSICOLOGO 

  
05 1788 PATRICIA IVANCA DE ESPÍNDULA GONÇALVES 

06 4251 MARILIA GABRIELA CORREIA DE MELO CORDEIRO 

07 6309 SUELANE ALVES DA SILVA 

  

CARGO – RECEPCIONISTA 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

10 0134 EMANUELLA DE SOUZA TENORIO ZUMBA 

  

CARGO TECNICO EM ENFERMAGEM 

  
21 3819 ISABELLE RAYANNE ESPÍNDULA DE MELO 

22 7815 ROSANGELA DA SILVA PINHEIRO 

23 8051 KELLY CRISTIANA MACÁRIO SANTOS SILVA 

  

CARGO – VIGILANTE (URBANA/RURAL) 

  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

16 2352 JOSE ROMILDO COSTA DE MELO 

17 1966 IRAILSON JOSE DOS SANTOS SILVA 

18 2199 BRUNO DIEGO LOPES DE OLIVEIRA 

19 2293 JOSE EDUARDO DOS SANTOS 

20 4412 JOSE ADALECIO NAPOLEAO DA SILVA 

21 3257 MARCO AURELIO ROLIM DA SILVA 

  

ANEXO II 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

  

Comprovação dos pré‐requisitos/escolaridade constante na tabela do 

Capítulo II, Item 03 do Edital do Concurso; 

Certidão de nascimento ou casamento; 

Cópia Título de eleitor, com o comprovante de votação na última 

eleição ou certidão de quitação eleitoral fornecida pelo cartório 

eleitoral; 

Certificado de reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 

candidatos do sexo masculino; 

Cédula original de identidade; 

Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

Comprovante de residência (atualizado); 

CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

Documento de Inscrição no PIS‐PASEP, caso possua; 

02 (duas) fotos 3X4 recente, colorida (fundo branco); 

Certidão de Antecedentes Criminais, expedidas pelos Foros das 

Justiças Federal e Estadual; 

Registro no Órgão de Classe (caso seja pré-requisito para investidura 

no cargo); 

Exames de Saúde Ocupacional, relação abaixo descriminada: 

I - Hemograma; 

II – Classificação Sanguínea ABO e grupo de fator RH; 

III – Glicemia (jejum); 

IV – Colesterol total; 

V – LDL Colesterol e HDL Colesterol; 

VI – Triglicerídeos; 

VII – TGO/TGP; 

VIII – Ureia; 

IX – Beta HCG – para candidatas do sexo feminino; 

X – Radiografia simples do tórax (P.A e perfil esquerdo), com laudo; 

XI – Eletrocardiograma com laudo; 

XII – Sumário de urina; 

XIII – Radiografia da coluna lombo-sacra; 

XIV – Atestado de sanidade mental. 

  

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS 

  

Eu,___________, portador (a) do RG nº._______, inscrito (a) no CPF 

sob o nº. _______, DECLARO, sob pena de responsabilidade, que não 

exerço cargo, emprego ou função atividade no âmbito do Serviço 

Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, 

Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 

subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo 

Poder Público, bem como não recebo proventos decorrentes de 

aposentadoria em cargo ou função pública. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

São João/PE, ___ de ___________ de 2018.  

__________________ 

Assinatura do Declarante 

  

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS 

  

Eu,_______________, portador (a) do RG nº.________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº. ________, DECLARO, sob pena de 

responsabilidade, que exerço ________ de __________ na 

__________, localizada na _______________ em regime jurídico 

___________ em jornada ___ de trabalho, com carga horária semanal 

de ____ horas. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

São João/PE, ___ de ___________ de 2018.  

. 

_______________________ 

Assinatura Do Declarante 

  

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO 

  

Eu,_________________, portador (a) do RG n._____, inscrito (a) no 

CPF sob o n. ____________, DECLARO, sob pena de 

responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou 

aposentado (a) e exercia o _________ de __________e prestava 

serviços no(a) __________. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

São João/PE, ___ de ___________ de 2018.  

_________________ 

Assinatura do Declarante 

  

*Anexar documento relativo à sua aposentadoria. 

  

ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE BENS 

  

Eu,______________ _____, portador (a) do RG nº.__________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº. _____________, DECLARO para todos 
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os efeitos legais, que os bens patrimoniais gravados em meu nome, do 

meu cônjuge e de meus dependentes são os seguintes: 

  

1) Imóveis urbanos (identificação/valor atual) 

2) Imóveis rurais (identificação/valor atual) 

3) Veículos e máquinas (identificação/valor atual) 

4) Outros (identificação/valor atual) 

  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

  

São João/PE, ________ de ____de 2018.  

_________________ 

Declarante 

  

ANEXO V   

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PENALIDADES 

  

Eu,________________, portador (a) do RG nº.____________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº. _________, DECLARO para todos os 

efeitos legais, não haver sofrido ou estar cumprindo, no exercício 

profissional ou de qualquer função pública, penalidade disciplinar de 

suspensão ou demissão, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal. 

  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

  

São João/PE, ________ de ________________de 2018.  

________________  

Declarante 

Publicado por: 

Renato Virgulino Rodrigues 

Código Identificador:AD3862AE 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ADITIVO Nº: 001 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2017 

CONTRATO Nº: 00101/2017-CPL 
 

TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

EGITO E A EMPRESA JOSÉ IVONALDO NEVES - ME, PARA 

Aquisição parcelada de Leite Especial, por período de 12 (doze) 

meses para atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do 

Egito, CONFORME DESCRIMINADO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de termo aditivo, de um lado a Prefeitura 

Municipal de São José do Egito - Praça Seresteiro João Pequeno, S/N 

- Centro - São José do Egito - PE, CNPJ nº 11.354.180/0001-26, neste 

ato representada pelo Prefeito Evandro Perazzo Valadares, Brasileiro, 

Viúvo, Empresário, residente e domiciliado na Rua Rosa Maria 

Soares, 97 - Pajeú - São José do Egito - PE, CPF nº 040.979.804-59, 

Carteira de Identidade nº 943287 SSP/PE, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado JOSÉ IVONALDO NEVES - 

ME, doravante denominado CONTRATADO, já qualificada nos 

autos, decidiram as partes contratantes assinar o presente termo de 

aditivo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este instrumento tem como fundamento o disposto no Art. 65 e 

seguintes, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente termo tem por objeto a alteração de Cláusulas dos 

Contratos acima numerados. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

Aditivo de PRAZO por 12 (dozes) meses, sendo em 23/11/2018 até 

23/11/2019, conforme dotações originárias. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 

(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

São José do Egito/PE, 23 de Novembro de 2018.  

Publicado por: 

José Arí Rafael Ferreira 

Código Identificador:2CD555A4 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2018 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2018 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2018 – PREGÃO 

PRESENCIAL- SRP Nº 027/2018, tendo como contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

– PE, através das SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, CNPJ Nº 12.257.765/0001-90, FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ Nº 12.258.093/0001-38 e como 

contratada: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA 

LTDA, CNPJ Nº 23.078.648/0001-86, situado à Rua João Teixeira, 

35, São Lourenço da Mata, Recife-PE, cujo objeto é: contratação de 

empresa especializada para fornecimento de água potável, por 

intermédio de caminhão-pipa, para os prédios onde funcionam, as 

ESF’S (estratégias de saúde da família), SAMU (serviço de 

atendimento móvel de urgência), CAPS (centro de apoio 

psicossocial), Hospital e Maternidade Petrolina Campos, centro 

de especialidades, CRAS, CREAS, Casa de Acolhimento, 

Administração e as Escolas do Município de São Lourenço da 

Mata – PE. Valor: R$ 282.360,00 (duzentos e oitenta e dois mil 

trezentos e sessenta reais). Vigência: 12 (doze) meses. Data da 

Assinatura: 29 de Junho de 2018. Signatários: Kely Morgana Bezerra 

de Lima Brito; Karla Freitas Nogueira da Silva; Gleibson Cavalcanti 

dos Santos; Paulo José Mendes de Oliveira.  

Publicado por: 

Jenisson Everton 

Código Identificador:842C888A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2018 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2018 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2018 – PREGÃO 

PRESENCIAL- SRP Nº 027/2018, tendo como contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

– PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 

12.257.765/0001-90 e como contratada: FORMATO 

CONSTRUÇÕES E PRESTADORA LTDA, CNPJ Nº 

23.078.648/0001-86, situado à Rua João Teixeira, 35, São Lourenço 

da Mata, Recife-PE, cujo objeto é: contratação de empresa 

especializada para fornecimento de água potável, por intermédio 

de caminhão-pipa, para os prédios onde funcionam, as ESF’S 

(estratégias de saúde da família), SAMU (serviço de atendimento 

móvel de urgência), CAPS (centro de apoio psicossocial), Hospital 

e Maternidade Petrolina Campos, centro de especialidades, 

CRAS, CREAS, Casa de Acolhimento, Administração e as Escolas 

do Município de São Lourenço da Mata – PE. Valor: R$ 78.390,00 

(setenta e oito mil trezentos e noventa reais). Vigência: 12 (doze) 

meses. Data da Assinatura: 29 de Junho de 2018. Signatários: Karla 

Freitas Nogueira da Silva; Ricardo Pereira Pontes. 

Publicado por: 

Jenisson Everton 

Código Identificador:5B204B55 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2018 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2018  


